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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ

CONTEÚDO: DENOMINA ROSELI SIMEÃO REDOAN A CENTRAL DE REGULAÇÃO DO SAMU REGIONAL DE SETE LAGOAS

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

FINALIDADE: ANÁLISE DO SUBSTITUTIVO Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 18/2023 SOB AÓTICA DA LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL.


Relatório

Trata-se de projeto de lei proposto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal denominando a central de regulação do SAMU regional de Sete Lagoas como Roseli Simeão  Redoan.
O projeto foi distribuído à Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, sem adentrar no mérito do mesmo. 
O Projeto de Lei veio acompanhado do processo legislativo contendo a lei original com justificativa, certidão de óbito e bibliografia da homenageada e parecer da Procuradoria.
Presentes à reunião:	
a) pela Comissão de Legislação e Justiça, os vereadores Ivan Luiz de Souza (presidente), Marli Aparecida Barbosa (relatora) e o vereador Ismael Soares de Moura (vogal);
b) Os nobres vereadores, assessores jurídicos, procuradoria e consultoria jurídica da Casa.
Fundamentação

Vem para parecer dessa Comissão de Legislação e Justiça o Substitutivo nº 01/2023 ao Projeto de Lei Ordinária n.º 18/2023 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Tendo em vista o tempo exíguo para análise das matérias e a urgência que os projetos requerem, esta Comissão adota na integralidade os pareceres emitidos pelo Douto Procurador, Dr. Fernando Geraldo Faria Roque.

 CONCLUSÃO

Com as razões acima expostas, o presente relatório é pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade do substitutivo nº 01 ao projeto de lei nº 18/2023.

Sala das Reuniões das Comissões, 27 de fevereiro de 2023.


IVAN LUIZ DE SOUZA
Presidente (Relator)

V O T O S
De acordo com o relator

MARLI APARECIDA BARBOSA
Relatora


ISMAEL SOARES DE MOURA
Vogal
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